
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNU,NGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rcquisiç;io n" 129/2020
Proccsso Administrativo n" 875/2020
Fundamcnto Lcgal: artigo 24, inciso 11da Lci Fcdcraln" 8.666/93
Contrato n" 018/2020
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Termo de contrato que entre si cclebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sedc na Rua Galício Del Nero n° 51, centro, neste ato
representado pelo EXll1o. SI'. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS TADEU URBAN.
brasilciro, casado, médico, nascido aos 19111/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. n".
9.533.4 I0-5-SSP/SI' e inscrito no CPF/i'v1F sob o na. 387.881.019-91. residente c domiciliado na
Alamcda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente Prc1eitura e de outro lado a empresa L.S. FERNANDES PISCINAS EIRELI,
devidamente inscrita no CNPJ n° 08.976.505/0001-55, com endereço junto a Rua Orlando
Veneroso, 200 Vila ROll1ana Fone: 3561-9/68 e-mail:
admnistrativo@aguaeristalinapiscinas.coll1, nesta cidade de Pirassununga, dados bancários:
Banco Sicoh - Agência 3194 - Conta cort'cntc n" 9.721410-8, doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA ncste ato representada por LEANDRO DA SILVA
FERNANDES, nascido aos 17/11/1975, brasileiro, comerciante, casado, Portador da Cédula de
Identidade RG na 28.057.327-3 c inscrito no CPF/MF sob o nO 175.599.328-51. residentc e
domiciliado na Rua Orlando Tuekmantel. 1600 - Jardim Cidade Nova - Fone: 19 981987271 - e-
mail~.Jibertypiscinas@gmail.coll1, nesta cidade de Pirassununga/SI', ficando justo c contratado o
que segue:

CLAUSULA I'IUMEIRA - DO OB.JETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA
TRATAMENTO DA PISCINA DO CEFE PRI~SJI)ENTE MÉDICI, conforme estipulado no
"Anexo Único", ficando desde já pane integrante desta avença.

CLAUSULA SI~GVNDA - DO REGIME DE EXI':CUÇÃO

RIIO Glllído Del Nero, /l" 51 - Centro - TI!!:(19) 3565-8028 - Pira.'i,\'ulllill a/..\TP

2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.
2.2 A contratada se obriga a fornecer os produtos conftll'1ne previstos neste contrato pelo pr o
global contratado, transcrito no "Anexo Único".
2.3 Atribucm-sc ao prcscntc contrato o valor dc RS 8,289,50 (oito mil duzentos c oitc t~~
nove rcais c cinqucnta ccntavos). \
2.4 Fica .expressamente estabel~cido que. \lO preço reterente à aquisição está incluído tod( S 0).\
custos dIretos, mdlretos. benefICIOS da contratada, sem qualquer exceção. de modo ue $
referidos preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva aquisição s oduto.
respondendo ainda a contratada por obrigações tributárias, trabalhistas e previdellei' ias.

mailto:admnistrativo@aguaeristalinapiscinas.coll1,


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

CLAuSULA TERCElHA- DAS CONDIÇÕES DI~PAGA:YIENTO

3.1. O pagamento serú efetuado 20 (vinte) dias após a entrega dos produtos. mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamentc vistada por um agentc do Setor de Esportes.
devendo a CONTRATADA obscrvar o disposto na CAI' 162 (nota fiscal eletrônica). da Secrctaria
da Fazenda do Estado de São Paulo. se o easo. sob pena de não recebimento.
3.2. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 (doze) meses. antes do
qual o reajuste é vedado nos termos da Lci Federal nO 10.192/01. e easo tal pronogação não
deeona de eulpa da Contratada. serú admitido reajuste do preço pactuado. alcançando a data dc
apresentação da proposta. com base no índice IPC/FIPE pro mia die acumulado no pcríodo. o qual
pcrmanecerá lixo por mais doze meses.
3.3. É admitido reajustc extraordinário. por indices dc preços gerais, setoriais e ou que rellitam
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos. de conformidade com o
permissivo contido nos artigos 2" e 3". da Lei Federal n" 10.192/200 I.
3.4. Na hipótese de prorrogação da awnça. extrapolando-se o prazo de 12 (doze) meses. antes do
qual o reajuste é vedado nos termos da Lei Federal nO 10.192/0 I. e caso tal prorrogação não
dccorra dc culpa da Contratada. serú admitido reaj uste do preço pactuado. aleançando a data de
apresentação da proposta. com base no índice IPC/FII'E pro mia die aeumulado no pcríodo. o qual
permanecerú fixo por mais 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DAS ENTREGAS
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4.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses. contados a partir da assinatura do contrato.
podendo havcr prorrogação a critério da Administração.
4.2. Prazo de entrega: a entrega será parcelada conforme as necessidades do Secretaria
Municipal de EspOlies. Um representante da unidade requisitante fará o pedido por escrito,
informando às quantidades que deverão sei' entregues e a Contratada deven\ efetuar a
entrega em até 03 (três) dÍlls úteis.
4.3. Local de entrega: Secretaria Municipal de Esportes. localizado na Avenida Presidente Médici,
1075 - Jardim Carlos Gomes, nesta cidade de Pirassununga/SI'
4.4. O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n."
8.666/93. mediante recibo.
4.5. Um determinado objeto serú inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
4.5.1. Caso tenha sido entregue com as especificaçôes diferentes das contidas no Contrato e em
seu anexo, no edital ou na proposta.
4.5.2. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terú de providenciar a substituição no prazo es-
tipulado pela unidade requisitante. sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
4.5.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
4.5.4. Todas as despesas com o transporte e entrega correrú por conta e risco da Contratada.
4.5.5. Constatado qualquer irregularidade quanto' qualidade, quanti'Jade. peso. no ato da entrega,
as nlcrcadorias serão recusadas, devendo /us mesta!:;: ser -rcsp05iH 'n prazo determinado pela
unidade rcquisitante. / I r
4.5.6. Todo produto deteriorado deverá ser troca ?I p~la Contraiàda,
unidade requisitante. sem que isso gerc qualqucr IL sIlO Municípjo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

CLAuSULA QUINTA - DO CIUtDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA

5.1. As despesas deeOlTentes do contrato correrão ú conta da dotação assim classificada:

11.01 - Secretaria dc Esportes
Ficha 1735
Rubrica Orçamentária 27 812 3007 2108
Fonte OI - RI' - Aplic 11OIHlOFOI
Categoria Ecnnôm iea 33.90.30-11

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS I~RESI'ONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1. Comunicar à contratada toda c qualquer ocorrência relacionada ao objeto lici tado.
6.2. Efetuar o pagamento ú contratada no prazo estipulado neste edital.
6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, caso os produtos sejam entregues fora das especificações do
Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Aquele que fizer declaração falsa. deixar de apresentar as condições de habilitaçào exigidas.
atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregào, recusar-se em assinar o Contrato, bem como
recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pela
Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficará sujeito ú:
a) Advertência;
b) Multa:
c) Impedimento de licitar c contratar eom a Prefeitura lvlunieipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato, bem como demais
cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçüo Pública, nos termos
do ar!. 87 da Lei Federal nO8.666/93.
7.1.1. As sanções previstas nas alineas "a", "c" c "d" poderüo também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notifieaçüo.
7.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Contratada incorra
nas lTICSmas.
7.3. Se a contratada nüo observar o prazo fixado para o início da entrega dos produtos, ficará
sujeita ú multa de 1% (um por cento l, do valor total da contratação, enquanto perdurar o atraso, até
o limite de 10(dez) dias. Ultrapassando este limite o pedido poderá ser cancclado, a critério do
Município. independentemente da aplicaçüo das sanções cabívcis.
7.4. Na hipótcse de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa de até
15% (quinze por ccnto) do valor total da contrataçüo, conforme critérios de razoabilidade. sendo
que o vafor sení devidamente reajustado na data da aplicaçüo ela penalidade.
7.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em mullfl\de 25%
(vinte e cinco por ce~ o v, total da contrataçüo, eI~vidamente re,~justado n, clata da
aplicação ela penalidade. \
7.6. Se a Prefeitura tiver que' g' ssar em Juízo em eonsequência do contrato e/ou c s " artes
integrantes, a Contratada. se 1 . :juízo ela indenização e das sanções cabíveis. pagar í à I' itura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
EST'\DO DE sAo PAULO
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ú título de honorários advocatícios. a importància correspondente a 10'Yo(dez por cento) do valor
da causa.
7.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramcnte punitivo e.
consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos.
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
7.R. Em nenhuma hipótcse dc inadimplcmcnlo parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contraIo reajustado. sob pena de
rescisão contratual.
7.9. As multas serão descontadas diretamentc do pagamento. quando este for devido.
7.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalentc ao dia de atraso por justa causa ou !()rça
maior, só será recebido pela Administração !vlunicipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

CLAUSULA OITAVA - DOS CASOS DE RESCIS;\O

8.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das panes que se
adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal nU8.6(,6/93. artigo 13 do Decreto
Municípal nO3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA NONA - DO RECONIIECIi\IENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE

9.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de
ação, notificação ou interpelação judicial ou extriUudieial.

CLAUSULA DÉCIMA- DAS OIlRIGAÇÜr-:S DA CONTRATADA

10.1. Obter todas as licenças, autorizações c franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os clnolumenlos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com eficiência o objeto desla
licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de Irelc e dcscarrcgamento.
10.4. Transportar os produtos em vcíeulo apropriado em cumprimento das leis vigcntes.
10.5. Comuniear ús unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
10.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se
veritique danos, bem como. providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo estipulado
pela Unidade Requisitante.
10.7. Arcar com todas as despesas diretas. indiretas. benefícios. encargos trabalhist'Ls.
previdenciários, fiscais e comerciais. resultantes da aquisição. tributos, sem qualquer exceção. que
incidirem sobre a prescnte aquisição, encargos sociais, tiseais e o que mais de direito. devcndo.
inclusive. cunlprir (;On1 os conlJ1.-\Olnissos assuI11idos nas épocas devidas. não hav~l1do, elTI
hipótese alguma üllar-se em reSP6ns~ailidade solid[lria ou subsidiária do Município.
10.8. A Contratada responsabilizar-~e á \\civil'~~imillalmentc por todo e qualquer dano causado ao
Município ou a terceiros. dccorr& t<;5 de utilquer impropricdade do produto. desdc a sua
produção até sua efetiva entrega. l' .! ~estan( _4ualquer responsabilidade ao Município, sequer
subsidiária. ;' ~ ~. .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

lI.\. As par1es se vinculam ao contido n Anexo "Único" e na proposta ofel1ada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA Df:CIMA SEGUNDA- DA L1~GISLAÇÃO DE REGÊNCIA

12.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Os casos omissos, não solueionáveis por
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público cm primeiro lugar, para depois sê lhes
aplicar a teoria geral dos eontratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DI::CIMATERCEIRA - D1SI'OSIÇÜES GERAIS

13.1. O Município de Pirassununga se rcserva ao direito de inspecionar os produtos. podendo
recusá-lo ou solicitar sua substituição, e ainda. se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no
todo ou em parte. rejeitar todas as propostas. desde que justificadamente haja inconveniência
administrativa e por razões de intercsse público.
13.2. Constatado por um agente da Secretaria Municipal de Esportes através de laudo. que os
produtos encontram-sc em desacordo com o cdital. após contraditório da Contratada. o contrato
podcrá scr rescindido, independentemente da aplicação das sançõcs cabíveis.
13.3. Os encargos sociais, tiscais e o que mais de direito, inclusive indenizaçôes decorrentes de
acidcntes ou qualquer outro incidente envolvendo a aquisição dos produtos. a quem quer que soli'a
o dano, scrão de inteira e exclusiva responsabilidade da Contratada do certame. não restando
qualquer ônus ao ivlunicípio, sequer subsidiariamentc.
13.4. A Contratada responsabilizar-se-á civil e criminalmentc, inclusive no que se refere a eventual
dano, a quem quer que o sofra. por qualquer erro ou imperfeição na execução do objeto licitado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR DO CONTRATO

14.1 Fica nomeado como Gestor do prescntc Contrato o Servidor .I0SIt I{UBENS
TUCKUMANTEL. portador da cédula de identidade RG n" 5.576.870-8 e devidamente inscrito
no CPF nO 715.494.808-63, Cargo de Secrctário Municipal de Esportes, lotado na Seeretaria
Municipal de Esportes.
14.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do eontrato o direito de veri licar
a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e eondições.

CLAUSULA Df:CIMA QlIII\TA - DISI'OSIÇÜES FINAIS

15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o eontrato, as condições de habilitação e
qualilicação exigidas no cCl1ame lieitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes-tlfntrat es, e que não sejam resolvidas
amig,~ve.lmente na esfera administrativa. lica eleito o I<.)~ ('. Co.m.arca de Pirass~n na para a
soluça0 .lu(heIa!, desistmdo as partcs de qualquer outro. p r a prIVIlegIado c l ' sC.l'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

15.3. E por estarem as partes justas c de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, tlnnam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor c validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas. [

Pirassununga,~ de Abl)'( de 2020.

;'

;'

MILTON DI
i Pr,'11')1
/

Testemunhas:

ADEU lJRBAN
nicipal

1\f\j).'lÇ- tr
MARCC,Sll!EONA li )';wZJN
RG N" 41.177.28. -1 S1'/S1'

CWC=F
RG 1° 9.486.634-X - SSP/SP

AS

(,---------------------------------Rua Galício Del Nero, n"51 - Ceutro - TeI: (lIJ) 3565-8028 - Pirll.';.Hl11llllgil/SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requisição n" 129/2020
Processo Administrativo n" 87512020
Fundamcnto Legal: artigo 24, inciso 11da Lei Fede.-aln" 8.666/93
Contrato n" 018/2020

Contratante: P,'cfeitura Municipal de Pirassununga/SI'.
Contratada: L.S. FERNANDES PISCINAS EIRELI.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA TRATAMENTO DA PISCINA DO CEFE
I'RESI])ENTE MÉI>ICI.

ANEXO ÚNICO

Scq. Cúdigo Quanl. Unido Descrição Valor Valor Total
Unit;írio R$ R$

I 341790003.437 50 LT Algicida para manutenção de 15,00 750,00
oisc;n" - frasco OI Litro

2 341 .4900003.405 50 PCT I3arrilha para manutenção de 1l.59 579,50
niscina ~ 02 k!!

4 341.400003.384 50 Bal Cloro Granulado 10 ku 139,20 6.960.00
TOTAL 8.289,50

Valor total: R$ 8.289,50 (oito mil duzcntos e oitenta e uove reais e cinquenta centavos).

Rua Galícia Del Nero. 1/" SI - Cell/ro - TeI: (/9) 3S6.>-81128-
7



PREFEITURA MUNICiPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE sAo PAULO

PROCURADORiA GERAL DO MUNiCÍPlO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁ Vf:L

Reli uisição n° 129/2020
l'rnccsso Administrativo n" 875/2020
Fnndamento Legal: artigo 24, inciso 11da Lei Federaln" 8.666/93
Contrato n" 018/2020

Contratante: Prefcitura Municipal dc Pirassunuuga/SP.
Contnltad:l: L.S. FERNANDf:S PISCINAS EIRELI.

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA TRATA:\IENTO DA PISCINA DO CEFE
I)RESIDENTE MÉDICI.

Nome: MILTON DEvIAS TADEU URI3AN
Cargo: PREFEITO J'vIUNICIPAL
RG n° 9.533.410-5 - SSp/Sp - CPF n° 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Geránios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telel()ne: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.eom.br

Responsável pelo atendimento li requisições de documentos do TCESI':

Nome: VANESSAIlERNANDES :VIARTINSGUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Selor: Rua Galício Del Nero. nO51 - Centro - Pirassununga-SP.
Telelune e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: conlabilidade2@pirassununga.sp.gov.br b .

Pirassununga. ~_ de j~/)~I~L~de 2020.

\
'.

/

/
I '.
MILTON D[;\

l/rdfit\

Rua GlIlício Del Nero. ,," 51 - Centro - TeI: (19) 3565-XfJ2S - Pirfl.\'.'IIIJlllIlKa/SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTI{ATOS OU ATOS ,JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIl'ICAÇAO

Requisição n" 129/2020
Processo Administrativo n" 1175/2020
Fundamento Legal: artigo 24, inciso 11da Lei Federal n" 1l.666/93
Contrato n" 018/2020

Contratante: I'refeitura i"funicipal de Pirassununga/SI',
Contmtada: L.S. FERNANDES PISCINAS EIREL/.

Objeto: AQUISIÇAo 1)£ PRODUTOS PARA TRATAMENTO DA PISCINA DO CEFE
['RESIDENTE MÉDICI.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gon~llga Ncves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valtcr
Tadeu Camargo dc Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI' 214.257;
Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB/SI' 319.544;
Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti - OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de 'Iue:
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado dc São Paulo. cujo trámite processual oeorrerá pclo sistema cletrônico:
b) Podercmos ter acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
intercssc, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conli)J'me dados abaixo indicados. cm consonáncia com o estabelecido na Resolução
nO01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no proccsso eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
scr tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, partc do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complemcntar n° 709. dc 14 de janciro dc 1993. iniciando-
sc. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de Processo
Civil:
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá scr comunicada pelo intcrcssado. peticionando no proccsso.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O aeompanhamento dos atos do processo até scu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se li)r o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas ji)fJnas legais e regimcntais. exercer o

~ ,kf"" ,='" 'o 'Coem,;, ",be,

Pirassununga. 20 dc AG,IJ: L de 2020.-----------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
ESTADO DE SÀO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON DEvIAS TADEU URBAN - Prefeito Monieipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP

CPF: 387.881.019-91 ffi\
Data de Nascimento: 19111/1 57'
Telefone: (19) 3561-78 - 9 99905-9665
Endereço: Alameda d s Geri li ~. 363 - Cidade Jardim em PirassunungalSP
E-mail instituciom~l/prefeitotJ!i~~~sununga.sp.g{)v.br
E-mail pessoal:milton.urban~L).com.br

ASSINATURA/

/
CONTRAT1DA:

Nome c earJ" EANDRO DA SILVA FERNANDES - comcrciante
Data de nascimento: 17/1111975
RG n° 28.057.327-3
CPF: 175.599.328-51
Telefone: 19 981987271
Endereço: Rua Orlando lantel. 1600 - Jardim Cidade Nova. nesta cidade de
Pirassununga/SI'.
E-mail institucional:
E-mail pessoal: libe

ASSINATURA:

10
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•
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

1

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS Ã DISI'OSICÃO DO l'CJ~-SP

CONTRATANTE: I'REFErTURA MUN1CIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: L.S. FERNANDES PISCINAS EIRELI.

CNI'.I N° 08.976.505/000 I -55

CONTRATO N° 018/2020

OBJI£TO: AQUISIÇÃO (}E PRODUTOS PARA TRATAMENTO DA PISCINA no CEFE
PRESIDENTE MÉDICI.

VALOR: RS 8.289,50 (oito mil duzentos e oitenta e nove reais e einquenta eentavos).

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais doeumentos originais. atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

TON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal

Pirassununga~ de de 2020.

Rua Glllício Del ,Vero,lI" 5/- Centro - Te!: (19) 3565-8028 - Piras.wlIllIlI/(lII..VP
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